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GABINETE DO VEREADOR HIGINO NETO

INDICAÇAO N° 467/2025

Senhores Vereadores, Senhoras Vereadoras,

O Vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas

atribuições regimentais, especialmente aquelas previstas no art. 96, alínea “i”
conformidade com o art. 109 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Balsas,

submete à apreciação do Colendo Plenário a presente INDICAÇÃO, para que, após
sua deliberação, seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor ALAN DOUGLAS DE

OLIVEIRA, Digníssimo Prefeito Municipal de Balsas/MA, INDICANDO-LHE:

e em

“QUE SEJAM REALIZADOS OS SERVIÇOS DE LIMPEZA, CORREÇÃO E

INFRAESTRUTURA NO PÁTIO DA ESCOLA CIRILO JOAQUIM, NO POVOADO

ALDEIA, COM FOCO NA REESTRUTURAÇÃO COMPLETA DAS FOSSAS
SÉPTICAS ALI INSTALADAS, A FIM DE GARANTIR CONDIÇÕES SANITÁRIAS
ADEQUADAS Ã COMUNIDADE ESCOLAR.”

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem por objetivo atender às necessidades urgentes de
infraestrutura básica da escola Cirilo Joaquim, situada na comunidade Aldeia, cuja
estrutura sanitária se encontra comprometida, especialmente no que se refere à
manutenção das fossas sépticas e à drenagem do pátio escolar.

Constatou-se que a ausência de esgotamento sanitário adequado vem ocasionando
acúmulo de dejetos, exalação de odores insalubres e alagamentos no pátio, colocando
em risco a saúde de alunos, professores e servidores da unidade educacional. Tais
condições também prejudicam a frequência escolar, a permanência dos estudantes e o
ambiente propício ao aprendizado.

Cabe destacar que o saneamento básico é um direito social fundamental e está
diretamente relacionado à saúde pública, nos termos do art. 6° da Constituição
Federal. É dever do Município, nos limites de sua competência (art. 8°, VI, da Lei
Orgânica do Município de Balsas), promover a limpeza urbana, a conservação de
pátios escolares e a adequada gestão de resíduos sanitários.
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A reestruturação das fossas e a regularização da drenagem do pátio da escola não se
trata apenas de uma obra corretiva, mas de uma medida essencial para preservar a
integridade física e a dignidade de todos os que frequentam o ambiente escolar,
garantindo-lhes um espaço limpo, seguro e salubre.

Diante da relevância da matéria e do interesse público que eia envolve, reiteramos o
pedido para que o Poder Executivo adote as providências necessárias, de forma célere
e eficaz.

PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS, DOMINGOS HOLANDA, 05 DE

JUNHO DE 2025.
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